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CONTRATO Nº 14/2019
PROCESSO Nº 21181.001672/2018-69
INEXIGIBILIDADE Nº 43/2018
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA – LFDA/MG E A EMPRESA KATÁLYSIS
COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
LTDA.

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, com sede à Avenida Rômulo Joviano s/nº -
Centro, em Pedro Leopoldo/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 00.396.895/0062-47, neste ato representado
pelo Senhor PEDRO MOACYR PINTO COELHO MOTA, Coordenador Subs�tuto nomeado pela Portaria nº
495 publicada em 31/05/2012 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela
Portaria nº 562, de 11/04/2018, publicada em 12/04/2018, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa KATÁLYSIS COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.448.178/0001-04, com sede na Av. Ipanema, 165 (17º Andar
– Cj. 1705/1706) – Empresarial Monte Carlo 18 do Forte – Barueri/SP - CEP 06472-002,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor RENATO FERNANDO GODOY GOUVÊA,
portador da Cédula de Iden�dade nº 13.225.570-0 e CPF nº 084.213.628-28, tendo em vista o que consta
no Processo nº 21181.001672/2018-69 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e suas alterações, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade nº 43/2018, nos termos do ar�go 25, inciso I da Lei n.º
8666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Sistema de preparação de amostras para análises
de PCB´s/Dioxinas totalmente automa�zado com separação efe�va de PCB´s e Dioxinas, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos na proposta n° KAT20180213, a qual integra este
instrumento, independente de transcrição.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo de Inexigibilidade nº 43/2018 iden�ficado no
preâmbulo e na Proposta n° KAT20180213 apresentada pela Contratada, independentemente de
transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
 

VALOR
UNITÁRIO

 
VALOR
TOTAL

1
 
 

Sistema de preparação de amostras para análises de PCB
´s/Dioxinas totalmente automa�zado com separação efe�va

de PCB´s e Dioxinas, marca LCTech, contendo os módulos
DEXTeCH 16, DEXTech Heat e acessórios, conforme descrição

abaixo: DEXTech 16 – Sistema de preparação de amostras
para análises de PCB´s/Dioxinas totalmente automa�zado
para 16 amostras sequência conforme o sistema DEXTech

Pure, conforme método EPA 1613. Sistema de 3 colunas em
acordo com o conceito EPA, incluindo: loop de 15 mL , 3

suportes de colunas (1x em cada posição); 7 filtros
sinterizados para solvente; DEXTech Heat – Sistema de

preparação de amostras para análises de PCB´s/Dioxinas

Sistema 1 R$
988.237,02

R$
988.237,02
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Sistema de 3 colunas em acordo com o conceito EPA
incluindo loop de 15 mL , incluindo 3 colunas de suporte (1x

em cada posição), incluindo 7 filtros sinterizados para
solvente; incluindo uma unidade USB para geração do

relatório de cada amostra, incluindo o kit de ferramentas
tudo embalado em um pallet de madeira em conformidade

com as regras internacionais e incluindo todos os
adaptadores de tensão de 24VDC e 36 VDC, adaptáveis as
correntes entre 95 – 240 VAC, 50 / 60 Hz. Sensor de fluxo

para controle do nível de lavagem com GL 45 Tampas, 4 x ¼ -
28 UNF e tubo de 1/8”, frascos devem ser adquiridos

separadamente. Estante para até 4 frascos de solvente com
diâmetro máximo de 103 mm (por. Ex. Frasco Scho�).

Tampas, PTFE, 3 portas para GL 45 3 x 1/4" - 28 UNF para 2 x
1/8" e tubo 1 x 1/16". Frasco �po Screw-top, ND 24 (para
fração 1 em DEXTech 16). Atualização de loop de amostra
para 20 mL para DEXTech Pure / DEXTech Plus. Sensor de

controle de nível da lavagem. Dois sensores de nível
combinados para o DEXTech 16. Sensor de controle de nível
para lavagem com GL 45 Tampas e dois conectores �po DN8.
Tubos para centrífuga, GL 14 Volume nominal de max. 15 mL,
100 peças/pcte. Tampas GL 14, 100 peças/pcte, compa�vel

com o P/N 15781. Tampa para tubo de centrífuga GL 14, 100
pcs/pcte compa�vel com o P/N 15781. Tampa �po Cap GL24,

com bocal an�vazamento; 100 peças/pcte compa�vel para
frasco F025 & F060. Selo para tampa de frascos 100 pcs/ pcte

compa�vel para F025, F060, F100, F100-D, F250, F250-D
&F330. Frasco para descarte, capacidade de 10L com tampa e

tubo de descarte. Frasco �po Woulff's, reves�do de 5 L.
Bandeja de amostras para DEXTech 16. Kit de preparação de

amostras consis�ndo em tubos, porcas. Kit de fácil adaptação
fornecido junto com o kit de preparação P/N 16039. Coluna

Universal para análise de Dioxinas Nitrato de Prata, 10
colunas/pacote, 100 pacotes; Coluna de Alumina para análise
de Dioxinas 25 colunas/pacote, 40 pacotes; Coluna de Carvão
A�vo (Coluna 3), 100 colunas/pacote, 100 pacotes. Incluída 

montagem e comissionamento do sistema, além da
qualificação do mesmo. Controle e Ajustes do sistema e seus
componentes e inicialização do Sistema. Instalação incluída:

Instalação por técnico autorizado da LCTech Alemanha; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 22/03/2019 e encerramento em
22/03/2020, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

2.2. A Contratada não tem direito subje�vo a prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total es�mado da aquisição é de R$ 988.237,02  (novecentos e oitenta e oito mil e duzentos e
trinta e sete reais e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Fonte: 00001 - Tesouro

Projeto: 20.609.2028.152L001 – REFORMALAB 

Natureza de Despesa: 44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

4.2. Para os fins foi emi�da a Nota de Empenho nº. 2018NE801103 de 07 de dezembro de 2018.

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender as despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

5.1. A garan�a tem duração de 2 (dois) anos a contar da instalação do equipamento.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, prestará garan�a no valor de R$ 49.411,85 (quarenta e nove mil e quatrocentos e onze reais
e oitenta e cinco centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será
liberada de acordo com as condições neste Termo de Contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

6.2. Caberá à Contratada optar por uma das seguintes modalidades de garan�a: 

6.2.1 - Caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;   

6.2.2 - Seguro-garan�a; 

6.2.3 - Fiança bancária. 

6.3. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal,
com correção monetária.

6.4. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

6.5. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data em que for no�ficada.

6.6. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

6.7. A garan�a prestada pela Contratada será liberada ou res�tuída após a execução do contrato e,
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (ar�go 56, §4º da Lei nº 8666/93).

           

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO

7.1. Será antecipado o valor de R$ 494.118,51 (quatrocentos e noventa e quatro mil e cento e dezoito
reais e cinquenta e um centavos), correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor da aquisição,
condicionado ao cumprimento do item 6 deste Termo de Contrato.

7.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais
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empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela
Contratada.

7.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que rata o inciso
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3.1. As Notas Fiscais emi�das em arquivo eletrônico deverão ser enviadas unicamente e
exclusivamente para o e-mail do Almoxarifado do LANAGRO/MG nfalmox.lanagro-
mg@agricultura.gov.br para encaminhamento a área administra�va.

7.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
serviços efe�vamente prestados e aos materiais empregados.

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.6. Nos termos do ar�go 36, § 6°, da Instrução Norma�va SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.6.1. Não produziu os resultados acordados;

7.6.2. Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

7.6.3. Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

7.8. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas neste Termo de Contrato.

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
Contratante.

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

7.11. Persis�ndo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à Contratada a ampla
defesa.

7.12. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.13. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF.

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

mailto:nfalmox.lanagro-mg@agricultura.gov.br
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

                            EM = I x N x VP, sendo:

                            EM = Encargos moratórios;

                            N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

                            VP = Valor da parcela a ser paga.

                            I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
 

I = (6/100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

8.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

9. CLÁUSULA NONA - PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTOS DOS BENS

9.1. O Prazo de entrega dos bens é de até 90 (noventa) dias a par�r do recebimento da Nota de Empenho
pela Contratada.

9.1.1. A instalação do equipamento será efetuada em até 30 (trinta) dias a par�r da entrega ao
Laboratório solicitante. O Laboratório Federal de Defesa Agropecuária se compromete a fornecer as
condições necessárias para instalação, como sala, instalações elétricas, bancadas dentro desse
período.

9.1.2. O treinamento será executado no momento da instalação do equipamento.

9.2. Os bens deverão ser entregues no Laboratório Federal de Defesa Agropecuária – LFDA/MG, na
Avenida Rômulo Joviano, s/n - Bairro Centro, Pedro Leopoldo / MG – CEP: 33600-000, das 08h00minh ao
12h00minh e das 13h00minh às 16h00min, em dias úteis.  

       

10. CLÁUSULA DÉCIMA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO / OU RECEBIMENTO DOS
BENS

10.1. Os serviços/bens a serem executados/entregues pela Contratada e (os materiais que serão
empregados) são aqueles previstos na Proposta apresentada pela Contratada.

10.2. Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste contrato e na proposta.

10.3. Os serviços/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste contrato e na Proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

10.4. Os serviços/bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço /bem executado e
(materiais empregados), com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
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10.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

10.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº
2.271, de 1997.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste contrato.

11.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados na seção III da Instrução
Norma�va SLTI/MPOG nº 05, de 2017, quando for o caso.

11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.6. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada de todos os materiais
necessários ao equipamento, de acordo com o estabelecido neste contrato e na Proposta, informando as
respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, quan�dade, qualidade, valor e
forma de uso.

11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º
e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste contrato e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
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12.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste instrumento;

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
Contratada.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste contrato e de sua Proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
especificadas;

13.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;

13.4. Disponibilizar empregados habilitados (engenheiros e especialistas capacitados e qualificados) com
conhecimentos específicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

13.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

13.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;

13.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;

13.8. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a
mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

13.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Contratante;

13.10. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sen�do;

13.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

13.12. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato;

13.14. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

13.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
Proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua Proposta não seja sa�sfatório
para o atendimento ao objeto deste contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
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13.16. Devolver o valor integral da antecipação, corrigido, caso não seja executado o objeto deste Termo
de Contrato.

13.17. Conhecer os princípios, os valores é�cos e as normas estabelecidas pelo Código de Conduta É�ca
dos Agentes Públicos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, aprovado pela
PORTARIA Nº 249, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 – MAPA, comprometendo-se com sua observância e
acatamento pelos profissionais envolvidos na execução na fase de contratação e execução do objeto
licitado, pautando seu comportamento e sua atuação na condução dos negócios, nas ações e nos
relacionamentos com os interlocutores internos, pelos princípios e pelos valores constantes no
código,com vistas à erradicar as prá�cas ilegais, imorais e an�é�cas.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

14.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. Fraudar na execução do contrato;

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. Cometer fraude fiscal;

14.1.6. Não man�ver a Proposta.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significa�vos para a Contratante;

14.2.2. Multa de moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do
contrato;

14.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou en�dade Contratante, pelo
prazo de até dois anos;

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o conseqüente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até 02 anos;

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir à Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

14.3.1. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

14.3.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da ontratação;

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.
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14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

14.5.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o
princípio da proporcionalidade.

14.6.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

15.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa.

15.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.5.3. Indenizações e multas.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES

16.1. É vedado à Contratada:

16.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

16.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;

17.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993 e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Belo Horizonte - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Pedro Leopoldo, 21 de março de 2019.
 
 
 
Pedro Moacyr Pinto Coelho Mota                 Renato Fernando Godoy Gouvêa
CONTRATANTE                                                    CONTRATADA
 
Testemunhas:
 
Carolina Coelho de Abreu                               Davidson Rafael Correa
Chefe da SGC/LFDA/MG                                   Chefe Subs�tuto da SGC/LFDA/MG

Documento assinado eletronicamente por PEDRO MOACYR PINTO COELHO MOTA, Coordenador (a)
do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária de Minas Gerais Subs�tuto (a), em 21/03/2019, às
14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Chefe de Seção, em
21/03/2019, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renato Fernando Godoy Gouvea, Usuário Externo, em
21/03/2019, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON RAFAEL CORREA, Fiscal de Contrato, em
25/03/2019, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6778098
e o código CRC E1CF1251.
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